LEI Nº 876,  DE 04/06/84

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial de Cr$-50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros) para atender despesas com a perfuração de 02 (dois) poços artesianos, um no Bairro Limoeiro e outro no Macuco.

Parágrafo Único. O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo cobrirá, ainda, as despesas com a construção das casas de máquinas e de reservatórios, aquisição dos equipamentos e redes hidráulicas.

Art. 2º. Como fontes de recursos à abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar, parcial ou totalmente, dotações do orçamento vigente, nos termos do art. 43, § 1º, item III, da  Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 04 de junho de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

